
INDICAÇÃO Nº 
62
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de são Paulo, a liberação de R$ 150.000.00 (cento e cinquenta mil reais), para a construção do Centro Comunitário do Distrito de Juritis, no município de Glicério.

JUSTIFICATIVA

O município de Glicério, com uma população de 4.600 (quatro mil e seiscentos) habitantes, classificado no grupo 4 do IPRS, para que possa atender aos anseios da população que não conta com qualquer tipo de espaço para utilização no entretenimento, o que afeta também o desenvolvimento e qualidade de vida.

A população do Distrito de Juritis, esta encarecida de melhorias e investimentos no que tange a sua estrutura, e a construção de um Centro Comunitário, contribuirá e muito até mesmo no desenvolvimento socioeconômico daquela região e seu entorno.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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